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A DIFiETORIA DE COMPRAS _ DICOM/JURIDICO

ILMO SENHOR DIREITOR

JOELSON DE AGUIAR

Assunto: Justificativa para contratação de empresa para o fornecimento de IVIATERIAIS

ORTOPEDICOS

Senhor DiretoÍ

Honrado ern cum prinrenta-lo, venho através do preserrte justificar a

Voss;l Senhoria, por meios dos documentos anexos, a contrataÇâo de EIr,'IPRESA PARA O
FORí,iECIIVENTO DE I/ATERIAIS ORTOPEDICOS para atendei as necessiCa les da

Secr€ lar a Í\4 Lrn icip al de Saude - SETMSA por unr periodo de 12 meses

A aquisição de Í\/ateriais Ortopédrcos tem por irnalrrtade, arender a

necês.sicjade de reabastecimento dos estoques do Setor de Ortopeoia da Se lretaira
lt/unicripal de Saúde. visando o atendrmento da demanda durante todo o ano de 201 I

Que no Municipio de ltaituba sáo realizadas ciíurgras de onopérlica üe

menor complexrdade. drrerto este gaÍantroo aos usuárros do SUS - SrSr€rnâ U rco rl:
Saúdr: razão pela qiral se lustiíica a ContrataÇâo de En.rpresas pa,a ,l Íornecrmt,nro ue

materiats ortopédicos necessários paÍa atender tooa dernanda

Que a contrataÇão em apreÇo é inrprescindivei para a contlnurdade dJS

atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, no seírt do de ga|a,rirr r
saúd€r pública, de acordo com a legrslaÇão em vrgor a tocia populaÇãc d',r Mrrnrciprc.r

Como é do ôonhéormenio de todo cidadão, o drr'eito à saúde e urn ous

direitos fundamentais do homem, l nascrdo na declaraçáo dos direrlos hurnanc s corn

precedente na dignidade da pessoa humana. sendo que a sa,.lde é um drrerto

constrtucionalmente assegurado á todos. ineÍente à vtda. oem rnator co ser hrnranc
pcítanto o Poder PúbIco tem o devef ds prover condiÇões indispensavers ao se(r pleio
úxerc CiO

.\ Rubricâ
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Art. 197. Sáo de relevância pública as aÇoes e serviÇos de saúde

cabendo ao Poder Pttbltco dtspor. /ros lerrros da lei. sobto súa rcgLtlamí)ntaçàa

fiscalização e controle. devendo sLla execução ser íeila (iielatnenle au aüaves.le

terceiros e. tambént. par pessoa íisica ou juridica de dtretlo privado (gnfo t osso)

Enr razão do dever de garantrr os servrÇos de saúde não pode o N,4r.lnlciprc

correÍ o risco de adiar o processo licitatório, devendo buscar na iet e nos prrncrptos

norteildores da Administração Pública uma forma de soluÇâo que vá ao encontro do

interesse público.

Para tanto Justifica-se o processo hcitatório para contÍataÇáo de enpresa

espe(ializada em íoínecimento de l\4ateriars Onopédrcos ante a necess,oaüe da Se jrerer,a

Munic,ipal de Saúde de ltaituba/PA em suprir, e, garantir saúde pública ao Nilunicipio sendo
que as quantidades estimadas e relacionadas na planilha anexa foram frxadas com t,ase no

consL mo médio verificados nos anos anteriores.

Dessa íorma, ao receblnenlo cieste ofiÔo solrcrta'se a avsIa,;áL oo

processo anexo, com emissáo de parecer administrativo proferido por esta Diretona para

que, ao fim, seja encaminhada ao setor competente, que formalizará o Processo Lroitatórro

PATA {)ONTRATAÇÀO DE EMPRESA DE MATERIAIS ORTOPEDICOS

Na oporl idade. renovamos estos de consideração e apreço

Atenciosamente

lamax Prado Cust o o

Secretário À/lLrnicipal de Saúde

Decreto [Vlunrcipal 00812017 .

,i\\

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, gtuanticlc.t

rnediante políticas socials c ec;onônicas qLte visent à redLtçâo dü , /soo ./.,

doença e de oLtttos agravos e ao acesso universal e tgualtana âs.lÇôes e iei yi(u5

para sua promoção. proleçào e t ecLtpetaçàa
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